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ESTADO DE SÃO PAULO 

1.. E I N° 3.482, de 27 de setembro de 2022. 

"Institui, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do 
Município, a Semana de Valorização da História da Cidade 
de Ferraz de Vasconcelos." 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO, DA CIDADE DE FERRAZ 
DE VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída, no Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Município, a Semana de Valorização da História da Cidade de 
Ferraz de Vasconcelos, a ser realizada, anualmente, na semana em que 
constar o dia 14 de outubro, data em que é celebrado o aniversário da Cidade. 

Art. 2° A semana de Valorização da História da Cidade de 
Ferraz de Vasconcelos tem o objetivo de relembrar, divulgar e valorizar a 
história da Cidade, além de informar para a sociedade, especialmente no 
âmbito das escolas municipais, o significado e a importância dos símbolos 
municipais: Brasão, Bandeira e Hino. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Ø 1J\va Ità4ia, 27 de setembro de 2022. 

DAN\IEL BALkE 
PREFEITO \EM EXERCÍCIO 

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadpx1evisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 

OUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


